PLANO DE ENSINO – 2026/01
PRÁTICA SIMULADA IV:  DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO 

1) IDENTIFICAÇÃO
· Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
· Curso: Direito 
· Período: 10º
· Disciplina: Direito Eleitoral (Optativa)
· Período letivo – 2026/01
· Docente: Prof. Dr. Amaury Silva
· Modalidade: Presencial
· Carga horária total: 40h (33h teóricas/práticas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Estudo do Direito Eleitoral como microssistema jurídico autônomo. Princípios e fontes do Direito Eleitoral. Normas constitucionais aplicáveis: direitos políticos, alistamento eleitoral, voto, condições de elegibilidade, inelegibilidades constitucionais e legais, impugnação ao mandato eletivo, perda e suspensão de direitos políticos, princípio da anterioridade eleitoral. Partidos políticos e organização da Justiça Eleitoral. Legislação infraconstitucional: Código Eleitoral, Lei das Eleições, Lei das Inelegibilidades, Lei dos Partidos Políticos e resoluções do TSE. Pesquisas eleitorais, propaganda eleitoral, condutas vedadas e ações judiciais eleitorais.
3) Objetivo geral
Proporcionar ao discente a compreensão crítica e sistemática do Direito Eleitoral, capacitando-o a interpretar e aplicar as normas constitucionais e infraconstitucionais relativas ao processo eleitoral e ao exercício dos direitos políticos.
4) Objetivos específicos
Reconhecer o Direito Eleitoral como disciplina autônoma.
Compreender os princípios e fontes do Direito Eleitoral.
Analisar direitos políticos, elegibilidade e inelegibilidades.
Interpretar a legislação eleitoral e a jurisprudência do TSE.
Identificar condutas vedadas e ilícitos eleitorais.
Analisar as principais ações judiciais eleitorais.
5) Conteúdo programático (33h teóricas)
O conteúdo organiza os temas da ementa em unidades didáticas, podendo a distribuição ser ajustada conforme o calendário acadêmico.
	Unidades temáticas
	Carga horária

	Conceito, princípios e fontes do Direito Eleitoral
	5h

	Normas constitucionais eleitorais e direitos políticos
	6h

	Elegibilidade, inelegibilidades e partidos políticos
	6h

	Legislação infraconstitucional e Justiça Eleitoral
	6h

	Pesquisas eleitorais, propaganda e condutas vedadas
	5h

	Ações judiciais eleitorais
	5h


6) Metodologia de ensino
Aulas expositivas dialogadas.
Leitura dirigida e comentada de legislação e doutrina.
Discussões em sala com base no cenário político-eleitoral atual.
Análise de jurisprudência do TSE e STF.
Estudos de caso e atividades orientadas.
7) Temas transversais e respectivas abordagens
	Tema transversal
	Abordagem

	Democracia e cidadania
	Análise do processo eleitoral como instrumento democrático.

	Ética pública
	Discussão sobre moralidade e legitimidade das eleições.

	Direitos fundamentais
	Proteção dos direitos políticos e da participação popular.


8) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: estudo de caso sobre eleições e controle da legalidade eleitoral.
Integrações previstas: Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Penal e Ciência Política.
Resultado sugerido: relatório analítico ou parecer jurídico-eleitoral.
9) Recursos didáticos
Legislação eleitoral atualizada.
Jurisprudência do TSE e STF.
Textos doutrinários e material audiovisual.
Ambiente Virtual de Apoio ao Ensino.
10) Avaliação da aprendizagem
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
•	trabalhos individuais ou em grupo;
•	participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
•	estudos de caso;
•	relatórios técnicos;
•	Atividade Prática Supervisionada (APS).
Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
•	padronização institucional;
•	valorização efetiva da prática jurídica;
•	proporcionalidade entre teoria e prática;
•	coerência com os objetivos formativos do curso.
3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
11) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018
Competências priorizadas:
Interpretação e aplicação do Direito.
Pesquisa e utilização de legislação, doutrina e jurisprudência.
Raciocínio jurídico, argumentação e reflexão crítica.
Compreensão interdisciplinar dos fenômenos políticos e sociais.
Justificativa: a disciplina desenvolve competências essenciais para a compreensão do processo democrático e da atuação jurídica no âmbito eleitoral.
Eixos desenvolvidos: competências cognitivas (análise normativa), instrumentais (argumentação jurídica) e interpessoais (ética e cidadania).
12) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h
Tema da APS: análise de caso eleitoral concreto.
Produto esperado: relatório jurídico-eleitoral fundamentado.
Etapas e carga horária: pesquisa normativa e jurisprudencial (4h); análise do caso (3h); elaboração do relatório (2h); feedback e revisão (1h).
Rubrica de avaliação (0–10): fundamentação jurídica (4); coerência analítica (3); clareza e correção da linguagem (2); adequação às normas eleitorais (1).
13) Bibliografia
Bibliografia básica:
GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 18. ed. Atlas, 2022.
VELLOSO, Carlos Mário da Silva. Elementos de Direito Eleitoral. 7. ed. Saraiva, 2020.
VASCONCELOS, Clever; SILVA, Marco Antônio da. Direito Eleitoral. 2. ed. Saraiva, 2020.
Bibliografia complementar:
GOMES, José Jairo. Crimes Eleitorais e Processo Penal Eleitoral. 6. ed. Atlas, 2022.
VELLOSO, Carlos Mário da Silva; AGRA, Walber de Moura. Direito Eleitoral: Propaganda Eleitoral. Saraiva, 2021.
Leituras complementares:
Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965).
Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições).
Lei Complementar nº 64/1990 (Lei das Inelegibilidades).
